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A Sra. Pregoeua daPrefeitura Municipal de ltaitinga/CE.

Através do presente, declaro inteita submissão aos preceitos da Lei n" 70.520/02,Lein"
8.666/93, às cláusulas e condições previstas no edital de Pregão Eletrônico rlo 

-,

com data de abertura marcada pæa o dia 
- 

d. 

- 

de 2023 às horas ftorário de

Brasília), no endereço eletrônico "Bolsa Btasileira de Mercadorias - BBMNET, no endereço
www.bbmnetlicitacoes. com.br.".

Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumpdrei corn diligência a

fiel observância de execução do item abaixo discriminado:

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de kit aluno com o objetivo
suprir as necessidades das diversas entidades de ensino da secretaria de educação do município de

Ituanga/CF,, conforme especificações contidas no Anexo I - Tetmo de Referência do Edital.

Lote
R$ Vl, TotalItem I Marca Unid.

Valor Global do Lote - R$
Identificação:
Endeteço:
CNPJ n"
Cidade:
Representante Legal:
CPF n"
Dados bancários:
E-mail:
Validade da Proposta: 90 dias
Prazo de Entrega: em até 10 (dez) dias.

Prazo de Execução/Vigência Contratual de acotdo com o Edital.
Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os úibutos, garantia do

serviços, tarifas, custos e demais encargos que incidam sobre o objeto da ptesente licitação.

Local e data:

Nome e Assinafura/ Representante Legal
Nome da Licitante
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1. DOCUMENTO EXTGTDO NA HABTLTTAçÃO

DECLARAçÃO

(NOME E QUALTFTCAçÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob âs penâs da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente

para fins de prova em processo licitatódo, junto ao Município de ltaitinga, Estado do

Cearâ,que, em cumprimento ao estabelecido naLet n" 9.854, de27 /10/1999, publicadano
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, petigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em tabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
apatttt de 14 (quatorze) anos.

b) sob âs penas da lei, para todos os fins de direito a que se possâ prestar, especialmente

para fins de prova em processo licitatódo, junto ao Município de ltaitinga, Estado do
Ceatá", que concorda integtalmente com os termos deste edital e seus anexos;

Pelo que, por ser a expressão da vetdade, fitma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data:

Norne e Assinatura/ Reptesentante Legal
Nome da Licitante

I Av, Cel. Virgílio Távora, 1710, ltaitirrga - Ce

L (85) 3377-1361
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AI\IEXO IV- MODELO DE DE ME OU EPP

A emoresa - inscdta no CNPI N" com
sede fla. cidade de estado do , sito à

por intermédio de seu representante legal, Sr.

. oortador daCatteta de Identidade N" edo
CPF No , DECLARA' sob as penalidades da lei, que se enquadta como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3" daLei Complementar
n" 723 de 74 de dezembro de 2006, estando apta. a fruir os benefícios e vantagens
legalmente instituídas por não se enquadtar efi:^ nenhuma das vedações legais impostas
pelo $ 4" do art. 3" da Lei Complementar no 723 de 14 de dezembto de 2006.

Local e data:

Nome e Assinatwa/ Represen tatte Legal
Nome da Licitante
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ANIEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços "
Pregão Eleuônico n"
Validade da Ata de Regisuo:72 poze) meses

Pelo presente instrumento, o Município de ltaitinga/CE, pessoa jurídrca de direito
público interno, attavês da Secretaria de Educação, inscrito no CNPJ/MF sob o n"

, com sede de sua 

-, 

CEP no 

-,Itainngaf 

CF,
neste ato tepresentada pela sua Sectetáda, Sra. , âqui denominada de

CONTRÄTANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Ptegão
Eletrônico n" RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
signatária(s), nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação
por elas alcançadas, atendendo às condições ptevistas no Instrumento Convocatório e as

constântes desta Ata de Registro de Preços, em confotmidade com as disposições a seguit.

CIÁ.USUTN PRIMEIRA - DO FUNDA]\4ENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Elettônico tombado sob o no

., sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n" 8.666/93 de

@õ"r, " 
da Lei to.izo, de 17 /07 /2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo E DA SUBCONTRATAçÃO
2.1. Constitui objeto da presente A.ta registro de preço para futura e eventual aquisição de
kit aluno com o objetivo suprir as necessidades das diversas entidades de ensino da

secretaria de educação do município de ltaianga/CE, tudo do processo licitatório Pregão

EletrônicofIo-,noqualfeStafamclassificadosemprimeirolugaros
licitantes sþatários.
2.2.8 vedado a subcontrataçã"o.
cI.ÁusuI.e TERCEIRÁ, - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS
3.1. ! presente Ata teú, validade de 72 \doze) meses.

crÁusurn eUARTA - DA GERÊNCrA DA PRESENTE ATA DE REGTSTRO
DE PREçOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento cabetâ a Secretaria de Educação, no seu aspecto
opetacional e nâs questões legais.

CLAUSUI-A QUINTA DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E
QUANTITATIVOS.
5.1. Os preços regisftados, a especificação dos itens, os quantitativos, empresa(s)
fornecedora(s) e teptesentante legal, encontram-se elencados no A.nexo III da presente A.ta,

em ordem de classificação das propostâs.
cLÁusuLA sExTA - Do ÃcoupeNHAMENTo, FrscAlrzlçÃ,o E DA
EXECUçÃO DO CONTRATO

a t a a

Q Av, Cel" VirgÍlio Távora,'1710, ltaltirrga - Ce
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6.1. Ä execução do contrato será acompanhada e ftscahzada por servidor da Secretaria

Competente, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e
coffeta execução do contrato para fins de pagamento.
6.2. A presença da fiscalizaçã'o da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da

empresa conftatada,
6.3. Caberâ ao servidor desþado rcjeitar totalmente ou em parte, quaþer serviço que não

esteja de acordo com as exigências, bem como, detetminar pnzo p^rà â" execução dos

serviços eventualmente fota das especificações.
6.4. As solicitações serão feitos mediante ordem de serviço a ser emitida pela Secretada.

6.5. Os serviços licitados poderão ser feito de forma fuacionada ou em sua totalidade, de

acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de conttatação, mediante a

expedição de periódicas ordens de compras, pela Sectetaria Gestota, constando o local a

serem executados os serviços, devendo a Conúatada executar os serviços no Prazo de até.

10 (dez) dias, a contâr do recebimento de otdem de serviço.
6.6. Os serviços licitados poderão obedecer a um cronogtam^ de execução a patir das

característicâs que se apresentam nos serviços discriminados na ordem de serviço pela
administtação, no local indicado na otdem de serviço.

6.7. Na execução do contrato, deverão ser utfüzados materiais novos, de pdmeito uso, de

excelente qualidade, conforme especificações contidas neste anexo, devendo ser entregues

no horário definido pela Administração, em especial, em dias e horátios normais de

expediente.
6.8. Os serviços deverão serem executados tþorosamente dentro das especificações

estabelecidas no neste ânexo, sendo que a inobserwância desta condição impltcaú recusâ

formal, com a aplicação das penalidades conftatuais.
6.9. Os serviços serão recebidos por servidot designado e responsável pelo
acompanhamento e {tscalização do contrato.
6.10. Os serviços serão tecebidos:
6.10.1. Provisoriamente, no pnzo de até 05 (cinco) dias, pela Administração,para efeito de

postedor verificação de conformidade dos serviços.
6.10.2. Definitivamente, no pnzo de 05 (cinco) dias, pela Administração, após conferência,

vetificação da conformidade dos serviços com as especificações constantes na proposta
aptesentada.
6.1 1. Aceitas os serviços serão procedidos os âtestos nâ nota fiscal, autorizando o

Pagamento.
6.12. Não aceito(s) será comunicado à licitante vencedora, para que ptoceda a respectiva e

imediata execução/complementação dos serviços, em um pra;zo não superiot a 03 (três)

dias, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente executado,

de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendi^ 
^ 

execurta;r, não havendo qualquer
ônus a Contratante.
crÁusure sÉTrMA- DAS coNDIçOES DE EXEcUçÃo
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados podetão ser convocadas a flrmar
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento
convocâtório, nesta atâ e seus -A.nexos, e na legislação pertinente.
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7.2. A execução dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de

Contratos e posteriormente ordens de serviço, emitida pelo orgão solicitante, contendo: o
n" da Âta, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrþações da conttatada e o
endereço.
7.3. Podeú,o também ser firmados temos de contratos decouentes desta Ata de Registro
de Preços, que serão tratados de forma autônoma e se subrneterão þalmente a todas as

disposições constantes da Lei n" 8.666/93, inclusive quanto às prorogações, alterações e

fesclsoes.
7.4. Este instrumento não obrþa o municþio a fitmar. quaþet conftatação, nem mesmo
nas quantidades estimadas, podendo ocorÍer licitações específicas pàra às aquisições, objeto
da presente hcitaçã"o, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registto a preferência de fotnecimento, em þaldade de condições.
7,5, A Ordem de serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assinála e devolve-la
ao Município no ptuzo máximo de 24 (vinte e quatro) hotas, à coîtat da data do seu

recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço tegistrado em primeito lugar recusar-se a assinar a Ordem
de seryiço, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os

demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fotnecimento, os

preços e os prazos do primeiro classificado.
CLAUSUI.A OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
8.1. O pagamento será" rcaizado ao Contratado, quando regularmente solicitados as

aquisições pelo Município, na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as

ordem de serviço expedida, de conformid¿de com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, âcompânhadas das Cetidões Federais, Estadual,
Municþal e Trabalhista, todas atuahzadas, observadas a condições da proposta e os preços
devidamente tegistrados no Anexo I deste instrumento.
8.2. Pot oc¿sião da execução dos serviços, o contratado devetá apresentâr recibo em 02
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A faþll:a e nota fiscal devetão ser emitidas em nome
do órgão contratante.
8.3. O Município efetwarâ o pagâmento em atê 30 (tdnta) dias, attavés de ctédito em conta
corrente mantida pelo fomecedor, após o encaminhamento da documentàção tratada nos
subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.

8.3.1. Caso constatada aþma furegularidade nâs notas fiscais/faturas, estâs serão

devolvidas ao Conúatado, parà as necessárias coneções, com as informações que
motivaram suâ tejeição, contando-se o pta;zo p^t^ pagamento da data da sua

reaptesentação.
8.3.2. Pala cada otdem de serviço, o fornecedor. devetâ emitjr uma única nota ftscalf faî¿ta.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões
aptesentadas,para verificação de todas as condições de tegularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irreguladdade junto à fazenda pública, a Conúatada serâ

comunicada por escdto para que rcýarize sua situação, no ptuzo estabelecido pelo
Município, sendo-lhe fac'¿ltada a apresentação de defesa îo ptazo de 05 (cinco) dias úteis,

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

Q Av. Cel" Virgllio Távora, 1710, ltaitlnga - Ce
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8.3.5. Nenhum pagâmento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicarâ aceitaçã"o definitiva do fornecimento,
8.4. Os preços tegistrados na presente ata não serão objeto de reajuste.
8.5. Na hipótese de sobrevitem fatos imprevisíveis, ou previsíveis potém de conseqüências
incalculáveis, tetardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, confi.guando âlea econômica exuaotdtnârta
e extracontratual, podetâ, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal situação, e antes de recebida a ordem de serviço, ser restabelecidz a telação que as pârtes
p^cÞraram inicialmente entre os encargos do conüatado e a retribuição da Administnçào
p^ra" ^ 

justa remunenção do fornecimento, objetiva¡do a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do attigo 65, II, "d" da Lei Federal n"
8.666 / 93, altenda e consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reaiuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos

preços ptaticados no mercado, mantendo-se a diferença petcentual apwada entre o valor
odginalmente constante da ptoposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município
solicitará ao Fornecedor, mediante coffespondência, redução do prêço registrado, de fotma
a adequá-lo a definição do paúgraÍo único.
8.5.3. Ftacassada a negociação com o primeiro colocado o Município convocârá as demais

empresas com preços tegistrados, se for o caso, ou ainda os fornecedotes classificados,
respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do pdmeiro classificado,
para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de

classificação das emptesas com preço registado.
8.5.4. Setão considerados compatíveis com os de mercado os preços tegisffados que fotem
rgoris ou infedores à média daqueles aputados pelo setor competente da Ptefeitura de

ItaignSa.
CLAUSULA NONA - DAS OBRTGAçOES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais ptevistas nesta Ata e no Anexo I:
a) Executat os serviços rLopra;zo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da

ordem de serviço, nos locais determinados pela Sectetaria Gestora, observ¿ndo
rþotosamente as especificações contidas no Tetmo de Refetência, nos anexos e

disposições constantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo a

tesponsabildade pelo pagamento de todos os impostos, tâxâs e quaisquer ônus de otþem
fedetal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a tetceitos, em decotrência da celebtação

do Conüato.
b) Cumprir integtalmente as disposições do instrumento convocatóno, da Lei Federal n"
8.666/93, alterada e consolidada e da Lei n" 10.520/02,
c) Reparar, corriý, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se vedficarem desgaste, vícios, defeitos ou incorreções.
d) Responsablthzatse pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercefuos,

deconentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo

(ì ì- -o
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ou reduzindo essa responsabilidade a ftscahzaçã"o ou o acompanhamento pelo órgão
contratante.
e) Indicat preposto, aceito pela Administtação, para representá-lo na execução do conttato.
As decisões e providências que ultrapâssârem a competênciâ do representante da

contratada deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo há,bú, pan a adoção das

medidas convenientes.
f) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suptessões que se ftzercm
no contrato, atê 25o/o (vinte e cinco por cento) do valot inicial atwahzado do conffato, na

forma do $ 1" do attigo 65 da Lei n" 8.666/93, altetada e consolidada.
g) Mantet duante toda a vigência do contrato, à disposição da Contratante, equipamentos
em conformidade com as caracteristicas detalhadas no Tetmo de Referência.
h) Executar o contrato de acordo com âs normas técnicas de segurança e legislação vigente,
ficando sob a responsabilidade da conúatada,
i) No caso de constatação da inadequação dos serviços às notmas técnicas e exigências

especificadas no Edital e na Proposta da Convatada, a Conttatante os tecusatâ, devendo
set de imediato adequado às supracitadas condições.
j) Serão recusados pela administtação os sewiços em desconformidade com o presente
termo, devendo a conffatada providenciar no pîazo máximo de 03 (três) dias novos
serviços sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da Lei e do Edital, sem
qualquer ônus para a Contratante.
CLAUSULA DEZ - DAS OBRTGAçOES DO MUNTCTPTO
10.1. O Município obdga-se a:

a) Indicat o local em que deverá" ser entregue os matedais.
b) Permitir ao pessoal da conúatada acesso ao estabelecimento da Contratada desde que
observadas às normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Refetência.
d) Desþat sen'idor p^tà a vistoria e ftscahzação do conttato.
e) Fazet o acompanhamento na execução do contrato.
cLÁusuLA oNzE - DA ALTERAçÃO Oe ete
11.1. ,q. presente ata de registro de preços podetá softet altetações, obedecidas as

disposições contidas no artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993.
CLAUSULA DOZ,E _ DO CAI\CELAI\,ÍENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS
12.7. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno clireito, nas

seguintes situações:
12.7.7. pelo Município:
a) quando o fotnecedot descumpdt as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não rctirzrr a respectiv^ îota de empenho ou instrumento
equivalente, no pÍazo estabelecido pela Administtação, sem justificaiva aceitâvel;
c) quando o fornecedot não assinar a ordem de serviço no prazo estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitx reduzir o seu preço tegistrado, na hipótese de este se

tomar superior àqueles ptaticados no metcado;
e) tiver presentes r^zöes de interesse público;
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Ð "- qualquer hipótese de inexecução total ou patcial da Ordem de serviço decorente
deste Registto;
12.1.2. pelo Fornecedor:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estat impossibilitado de cumprir as

exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos
XIV, XV e XVI, da Lei Fedetal 8.666/93.
12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos tt65 ¿ltigos 79 e 80 da Lei
de Licitações.
72.3. Oconendo cancelamento do preço regisüado, o Fotnecedot setá informado pot
conespondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao respectivoptocesso
administtativo.
12.4. No caso de ser þorado, incerto ou inacessível o endeteço do Fornecedor, a

comunicação será feita pot aîtxzção no flanelógrafo da Comissão de Licitação ou emJornal
de CirculaçáoLocal, pelo menos umavez, considetando-se cancelado o preço registrado a

patt da ultima publicação.
12.5. A solicitação do fornecedor p^t^ cancelamento dos preços registtados poderá não set

aceita pelo Município, facultando-se aesta neste caso, a ap\cação das penalidades previstas
nesta Âta.
12.5.1. Não poderâhaver cancelamento do registro enquanto pendente a eflveg de ordem
de serviço jâ emiada.
72.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do
fornecedor, relativas ao fornecimento do ltem.
72.7. Caso o Município não se utiTze da prerrogativa de cancelar. esta Ata, a seu exclusivo

critédo, poderá suspender a sua execuçã,o ef ou sustar o pagamento das fatutas, até que o
Fornecedo¡ cumprâ integralmente a cond!ção contratual inftingida.
crÁusur¡. rnnze - o¡. eoEsÃo ÀATA DE REGISTRO DE PREços
13,1. A ata de registro de preços, duante sua validade, podetá ser utilizada por qualquer
6ryão ou entidade da administração pública que não tenha participado do cettame
licitatódo, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a

vantagem e tespeitadâs, rlo que coubet, as condições e as regras estabelecidas na Lei n"
8.666, de 7993, e no Decreto n" 7.892, de 2073.
13.2. A manifestação do órgão gerenciador de que ttata" o subitem antetiot, salvo para

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas fedetativas, fica condicionada à

reahzação de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não parnciparam do tegistro de

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade.
73.3. Caberâ ao lornecedor beneficiário da Ata de Registto de Pteços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela acettaçã"o ou não do fomecimento, desde que este

fornecimento não prejudique as obrþações anteriormente assumidas com o óryão

gerenciador e ótgãos participantes.
13.4. Äs contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, pot órgão
ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do
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instrumento convocatório e registrados na ata de tegistro de preços p^r^ o ór.gào

getenciador e ótgãos patticipantes.
13.5. As adesões à ata de registro de preços são limitad^s, tr^ totalidade, ao dobto do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços pàtr- o 619äo gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de ótgãos não patticipântes que

eventualmente adedrem.
13.6. Ao ótgã,o não particþante que adeútàatacornpetem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obtþações contratualmente assumidas e a aphcação,

observada a ampla defesa e o contraditódo, de eventuais penalidades decorentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas ptóprias contratações,
infotmando as ocortências ao ótgã"o gerenciador.
13.7. Á,pós a zutorização do ôrgáo gerenciadot, o ôrgão não participante deverâ efet:rvar. a

conúatação solicitada em até noventa dias, obsewado o pra;zo de validade da Ata de

Registto de Preços.
13.8. Caberâ ao 619áo gerenciador autoriza4 excepcional e justificadamente, apr.orr.ogaçào

do pnzo pan efelvação da conttatação, respeitado o pta;zo de vigência da ata, desde que

solicjtada pelo órgão não participante.
CLAUSULA QUATORZE . DAS PENALIDADES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por pâïte do fotnecedor, de quaisquer das

obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem,
setão aplicadas, sem prejutzo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93, altenda e

consolidada, as seguintes penas:
1,4.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhæ ou fraudar na execução do conttâto, comportat-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ftcarâ impedido de licitar e contrâtâr com o Município de Itaitinga e será

descredenciado no Cadastro da Prefeituta de Itaitinga pelo pta;zo de até,5 (cinco) anos, sem

prejutzo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I.Multa de até 20o/o (ítnte por cento) sobre o valor total do Registto de Preços/Contrâto:
a) apresentar documentação fzlsa exigida;
b) não manter a proposta;
c) ftaudat na execução do conftato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
14.1.2. Multa moï.àtôtià de 0,5o/o (meio por cento) do valot da ordem de serviço, por dia de

âtraso na execução dos sewiços registrados solicitado, contados do tecebimento da ordem
de serviço no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 75Yo (quinze por
cento) sobre o valor da ordem de serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

14.1.3. Multa moratíria de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor. da ordem de sewiço, na

hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços solicitados;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam àcarretar, transtornos ao

desenvolvimento da execução dos serviços, às atividades da administração, desde que não

caiba a aphcaçáo de sanção mais gtave, ou descumprimento por parte do licitante de

quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no
Contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
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anteriotes, setão aplicadas, sem prejtttzo das demais sanções ptevistas na Lei n" 8.666/93,
altelada e consolidada, e na Lei no 10,520102,as seguintes penas:
1 4.2.1,.,{,dvettência;
14.2.2. Multa de 7o/o (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de

serviço, ou do valot global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aphcada deverá set tecolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Artecadação Municipal - DÂM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizer jus.

14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobtado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobtado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. As partes se submeterã.o ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 daLet
Federal n" 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatódo.
14.5. A falha na execução do contrato não poderá ser alegada como modvo de força maior
e não eximirá a Contr.atada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das

obrþações estabelecidas neste contrâto.
clÁusur,n eurNzE - Dos ILÍcrTos pENArs
15.1. ,A,s inftações penais tipificadas na Lei n" 8.666/93 serão objeto de processo judicial na

forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
CLAUSUT-A DEZESSETS - DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS
16.1. As despesas decotrentes das contratações odundas da presente ,A.ta, couetã.o à conta
de dotação orçamentária consignada nos respectivo orçamento municipal vigente, em favor
do ór.gã"o Contratante, à época da expedição das competentes ordens de

compm / autotizações de fornecimento.
cLÁusuLA DEZESSETE - DAS DrsposrçÖBs rrNers
17.1. As partes ftcam, ainda, adstdtas às seguintes disposições:
77.2. Todas as alterações que se ftzerem necessárias setão registradas por intermédio de

lavlatttra de tetmo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
17.3. Integam esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e
seus anexos, e as propostas das empresas classificadas.
17.4. E vedado caucionar ou u'ljzar o contrato decorente do ptesente tegistro para
qualquer operaçã"o financeira, sem prévia e expressâ autonzzção do Município.
17.5. O Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das pterogativas
dispostas no attigo 58 da Lei n" 8.666/93, altetada e consolidada.
17.6. A inadimplência do fornecedor com referência aos encârgos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao Município a responsabilidade pot seu pagâmento, nern podetá
onetat o objeto do contrato ou restringir a regularizaçã.o e o uso dos bens pela
Ädministração.
77.7. O contratado, na execução do contrato, sem ptejuízo das responsabilidades
conftatuais e legais, não poderá subconftatar partes do contrato sem â expressa autortzaçáo
da Administnção.
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crÁusurn DEzorTo - Do FoRo
18.1. O foro da Comarca de Itaitinga é o competente para dirimir questões decorentes da

execução deste Instrumento, em obediência ao disposto no $ 2" do artigo 55 da Lei 8.666
de21. dejunho de 1993, altenda e consolidada.
Assim pactuadas, as partes fumam a presente ata de registro de pteços, na presença de 02
(duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus juddicos e legais

efeitos.

Itaitinsa-CE. de deo

Nome do Representante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

Testemunhas:

01 02

Norne do Gestor
Secretada de Educação/Gerenciador

CONTRATAI\TE

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

^
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AI\IEXO V - AI\EXO I À ATA DE REGISTRO DE PREços
PREGÃO ELETRÔNICO N"

DA UNIDADE ORçAMENTÁRIA INTERESSADA

- Sectetaria de Educação;

^

^

a t a a I I a a I ) a I I ! I a a o a a a

0 av, Cel. Virgíllo Távora, 1710, ltaltlrrga - ce

L (e5) 3377-1361

x prefeítura(!ltaltlnga.ce,gov,br

C| www.f taitín ga.ce.gov.br

j I I I I , a I I t o



* Construindo novos caminhos *

ANEXO V - AI\EXO II À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRONICO N'

RELAçÃO E QUALTFTCAçÃO DOS FORNECEDORES COM PREçOS
REGISTRADOS

TTAIÏ'IF{CA

n**uì..J'o'o%

{-uu-" 'u
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PREFEITURA MUNICIPÂL ÞE

or. n¡zÃo SocrAL:
cNPf:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
FA)C
E-MAIL:
REPRESENTAITTTE:
CPF:
BANCO: nCÊNCr¡.:

/^

RG:

CONTA CORRENTE:
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ANEXO V - ANEXO rrr À nre DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO N' 2023,03,3I.01PE

REGISTRO DE PREçOS UNITÁRIOS
ESPECIFI CAçÃO D OS SERVIÇOS, QUAI\TITATIVOS, E EMPRESA(S)

FORNECEDORA(S)

DATA:-/ 
-/ 

-Este documento é pate integrante da Ata de Registro de Pteços no 

-, 

celebrada

entre o Município de Itaitinga, aúavês da Secretada de Educação e z Emptesa cujos pteços
estão a seguir tegisftados, em face à rcalização do Pregão Elettônico no

Nome do Gestor
Secretaria de Educação/Gerenciadot

CONTRATANTE

Nome do Reptesentante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRÄTADA

I a ! I , a a attaaaattotral
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PI n"
R$ Vl. TotalItem Especificações Marca Unid. Qtd. R$ Vl. Unit.

Conforme Anexo I do Edital.
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 2023,03,3!-()1PE

ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

O MUNICÍpIO DE ITAITINGA/CE, pessoâ jutídtca de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o n" com sede de sua Ptefeitura Municipal,
com sede a Av. Cel. Virgílio Tâvora,1710, Itaitinga/CF,, através da Secretaria de Educação,
neste ato tepresentada pela respectiva Secretátia, Sta. 

-, 

doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa , pessoâ jurídica de direito
privado, sediada à inscdta no CNPJ/MF sob o no

por seu representante legal, Sr. (qualificação), pottador do
CPF n" , doravante denominada CONTRATA,DA, firmam entre si o
presente Termo de Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CUÁ,USUTN PRIMEIRA. Do FUNDAMENTO LEGAL
7.7. Ptocesso de Licitaçã"o, fla" modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no

em conformidade com a Lei Federal n" 8.666/93, da Lei Fedetal n"
10.520/02, Decteto Federal n" 70.024/1,9 e Decreto Fedetal n" 7.892/2013.
crÁusurn sEcuNDA - Do oBJETo
2.1. Constitui objeto do presente contrato é a aquisição de kit aluno com o objetivo suprir
as necessidades das diversas entidades de ensino da secretaria de educação do município de

itaiunga/ce, conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo ao Edital.
CLAUSUI.A TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global da presente avença é de R$ , â sef Pago nâ
propotção da entrega dos ptodutos licitados, segundo as otdens de compras expedidas pela
,A.dministração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estadual, municipal e ttabalhista
do licitante todas obsewadas as da taeo

3.2. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias conforme planilha de controle das

compras efetivamente solicitadas, elaborada pela Secretaria Contratante e após o
encaminhamento da documentaçã"o tntada neste subitem, observadas as disposições
editalícias, através de crédito na" conta- bancâria da conttatada ou attavés de cheque
nominal.
3.3. Por ocasião da execução dos serviços, a Conúatada deverâ âpresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da

Secretaria Contratante.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE

û t I t a a ö a a a
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Item Especificações Marca Unid. Qtd.
R$ Vl.

Unitário
R$ Vl.
Total

Conforme Anexo I do Edital.
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4.1. O Contrato terá.vahdade e eficâcia da data da sua assinatura até 37 de dezembro do
ano em exercício.
4.2. Os matetiais deverão serem entregues em até, 10 (dez) dias a contar da emissão da
ordem de serviço/comprâ.
4.3. Os preços não serão set reajustados.
4.4. Poderâ set restabelecida a rclaçã"o que âs partes pàctv nm inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Adminisúaçã"o p^ra 

^ 
justa remunetação dos

serviços, objetivando a manutenção do equilíbdo econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de sobtevirem fatos imprevisíveis ou ptevisíveis porém de consequências
incalculáveis, tetardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maiot, caso fotuito ou fato do príncipe, configurando áiea econômica extraordtnâria
e extraconttatual, nos termos do art.65, Inciso II,alínea"d" daLei8.666/93, devendo ser

fotmahzado através de ato administrativo
clÁusure QUTNTA - DA oRrcEM Dos REcuRSos
5.1. As despesas decorentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à

conta de recrüsos específicos consþados rio respectivo Otçamento Municipal, inetente a

SectetatiadeEducação,sobaseguintedotaçãoorçamentária:-,
Elemento de Desoesa: . Fonte de Recursos:
cr,Áusurn sBxrn - on onnrcnçEo DAS nARTES
6.1. As pattes se obrigam reciprocamente â cumpdr integtalmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei Federal n" 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei
Federal n" 1,0.520/02.
6.2. AConftatada obrþa-se a:

6,2.1,. Atcat com todas as despesas, clitetas ou incliretas, impostos, taxas, encargos, toyalties,
seguros, decorentes da execução do contrato, sem qualquer ônus para a Prefeitura
Municipal de ltaitinga.
6.2.2, Mantet 

^ 
compàtibilidade com as obrþações assumidas, duante todo o conttato, de

habiJitação e qualifrcãção exigidas na hcitaçã,o.

6.2.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço rcahzado em desacordo com as

especificações exigidas e padtões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que viet a

apresentar ptoblema quanto ao seu desempenho.
6.2.4. Responsabilizat-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorente de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
6.2.5. Responsabilizat-se pela fiel rcahzação dos serviços no pràzo estabelecido.
6.2.6. Prcstat todos os esclatecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a

execução do contrato.
6.3. A Conúatada obriga-se aindaa:
6.3.1. Executar os serviços no pfazo máximo deatê,10 (dez) dias, contados do recebimento
da otdem de serviço, nos locais determinados pela Sectetatia Gestora, observando
rigotosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e
disposições constantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes, assumiqdo a

tesponsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquet ônus de otþem
federal, estadual e municþal, bem como, quaisquet encargos judiciais ou extrajudiciais,
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sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em deconênciada celebração
do Contrato.
6.3.2. Cumptir integralmente as disposições do inst¡umento convocatóno, da Lei Federal
n" 8.666/93, alterada e consoüdada e da Lei n" 10.520/02.
6.3.3. Repam, cottiý, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do conttato em que se veriftcarem desgaste, vícios, defeitos ou inconeções.
6.3.4. Responsabilzar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tetceitos,
decorentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contlato, não excluindo
ou reduzindo essa tesponsabilidade a ftscahzaçäo ou o âcompanhamento pelo ôtgão
contrâtânte.
6.3.5. Indicar preposto, aceito pela A,dministração, pârâ representá-lo na execução do
contrato. A.s decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da

conüatada deverão ser comunicadas aos seus superioÍes em tempo hâbl,para a adoção das

medidas convenientes.
6.3.6. Aceítar, nàs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

ftzercm no contrato, atê, 25o/o ('/tnte e cinco por cento) do valor inicial annhzado do
contrato, ¡a forma do $ 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666/93, altetada e consolidada.
6.3.7. Mantet duante toda a vtgência do contrato, à disposição da Contratante,
equipamentos em confotmidade com as características detalhadas no Tetmo de Refetência.
6.3.8. Prestar o contrato de acordo com as normas técnicas de segutança e legislação
vigente, ficando sob a tesponsabilidade da conftatada.
6.3.9. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas técnicas e exigências
especificadas no Edital e na Proposta da Contratada, a Conftatante os îecvsatâ, devendo
ser de imediato adequado às supracitadas condições.
6.3.10. Serão tecusados pela administração os serviços ern desconfotmidade com o
presente termo, devendo a conúatada providenciar no pnzo máximo de 03 (ttês) dias

novos serviços sob pena de aphcação das penalidades cabíveis, na forma da Lei e do Edital,
sem qualquer ônus patz- z Contratante.
6.4. A Contratante obriga-se a:

6.4.1. Indicar olocal em que deverâ ser entregue os matetiais.
6.4.2. Perrilttir ao pesso aI da conttatada acesso ao estabelecirnento da Conttatada desde que
obsewadas às notmas de segurança.
6.4.3. Efetuar os pâgamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de

Refetência.
6.4.4. Designat sew:idot pàte- 

^ 
vistoria e fiscahzaçã"o do conttato.

6.4.5.Fazet o âcompanhamento na execução do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANçOES
7.1. Na hipótese de descumpdmento, por parte do fomecedor, de quaisquer das obdgações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, setão
aplicadas, sem ptejuízo das sanções previstas naLei n" 8.666/93, alter.ada e consolidada, as

seguintes penâs:
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7.1.1. Se o fornecedot ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar. ou ftaudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Itaitinga e será

descredenciado no Cadastto da Prefeitura de Itaitinga pelo pnzo de até,5 (cinco) anos, sem
prejutzo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I.Multa de atê 20o/o (itnte por cento) sobre o valor total do Contrato:
a) apresentar documentação faßa exigida;
b) não manter a proposta;
c) ftaudar na execução do contrato;
d) comportat-se de modo inidôneo;
7.7.2.Mt;/;tamoratína de 0,570 (meio por cento) do valot da ordem de serviço, pot dia de

atraso na execução dos serviços regisuados solicitado, contados do recebimento da compra
no endereço constante do cadastro ou da Ata, atê, o limite de 75o/o (quinze por cento) sobre
o valot da ordem de serviço, caso seja infedor a 30 (trinta) dias;
7.1.3. Multa motatóna de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviço, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços solicitados;
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam 

^c 
rtetat transtornos ao

desenvolvimento da execução do conúato, às ¿tividades da administtação, desde que não
calba a aphcaçã,o de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de

quaisquet das obtþações definidas neste instrumento, na Ata de Registto de Preços, no
Conüato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
antetiores, serão aplicadas, sem pr.ejaízo das demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93,
altenda e consolidada, e na Lei n" 10.520/02, as seguintes penas:
7.2.1.. Advertência;
8.2.2. ll{t;J;ta de 7o/o (um por cento) atê 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de

serviço, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouto Municipal no pnzo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Artecadação
Municþal-DAM.
7.3.1. Se o valot da multa não for pago, ou depositado, setá automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

7.3.2.8m caso de inexistência ou insuFrciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscdto como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução Ftscal, com os encargos correspondentes.
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos attigos 86 a 88 da Lei Fedeml n"
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.5. A falha na execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de fotça maior e

não eximirâ a Conúatada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das

obrþações estabelecidas neste contrato. 
_

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua tescisão, com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. ,A,lém da aphcaçã,o das multas já previstas, o presente contrato ftcarâ rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à

r\
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Conftatada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos

provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer inftações às suas cláusulas e condições
ou nas hipóteses ptevistas na Legislação,na forma dos attigos 77 e78 da Lei 8.666/93.
8.3. O ptocedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
de Licitações.
crÁusure NONA - DAS DrsposrçÕes rrNers
9.1. O Contratado se obrþ ^ tn nte\ durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obdgações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualiFrcação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus temos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à

proposta ltcitatíria.
9.3. O Contratante se reserÿa o direito de fazet uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n" 8.666/93, altenda e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou pot acordo das

partes, com âs devidas justif,tcativas, nos casos ptevistos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não ffansfere ao Contratante 

^ 
responsabilidade por seu pâgamento, nem poderá onerar o objeto

do contrato ou restriný a rcgolanzação e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabiJidades contratuais
e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressâ autonzação da

A,dministração.
9.7. AAdministraçã,o rcjeitatá, no todo ou em p^rte, os bens fornecidos em desacordo com
os termos do Processo Licitatódo, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de ttanscrição, todas as peçâs que fotmam
o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. ,4. Contratada, na vþência do Contrato, será aínica responsável perante tetceiros pelos
atos praticados por seu pessoal, eximida a Contntante de quaisquet teclamações e

indenizações.
CI.AUSUI.A DEZ. DO FORO
10.1. O foro da Comarca de Itaitinga /CE é o competente pa:i:- dirimir questões deconentes
da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2" do artigo 55 da Lei 8.666
de27 dejunho de 1993, altelada e consolidada.
,tssim pactuadas, as partes fumam o presente Instrumento, perante testemunhas que
também o assinam, para que produza os seus jutídicos e legais efeitos.

Itaitinsa-CE. de de

r\

Nome do Gestor
Secretaria de Educação
CONTRATANTE

Nome do Representante da Licitante
Norne da Licitante
CONTRATÂDA

Testemunhas:
01. 02.
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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